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LEI N." r:82_8 de ?7 de oZ l9 sg

RATIFICÀ D CRXTOS SAIXADOS PEIO PODER

m.ovrlÊrcrAs.
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HENRIQUE DEISS, Prefeito Municipal de

Mondar, Estado de Santa Catarina, no uso

de suas atribuiÇões' etc.

FaÇo saber a todos os habitantes deste mu-

nicípio que a Câmara votou, aProvou e eu Sanciono a seguinte Lei:

Àrt. 19 - Fican ratificad.os na sua íntegr:at os de-

cretos baixados pelo Pod.er E*xecutivo Mpnicipal sob ne L2L5

ile 09 d.e novembro cte 1988; ne L2l7 de 18 d.e novembro de /
1988; 1218 de 25 de novembro d.e 1988. De 1219 de 1O cLe no-

vembro de 1988; no L223 d.e 02 ile d.ezembro d.e 1988; ne l.22+

d.e OB de dezembro ae tg88i ne L225 d.e. 08 de dezembro d.e

1988;ne L226 d.e 09 de ilezembro de 1988;ne L22B d-e 15 d'e

clezembro de 1988; ne 1230 d.e 20 d.e d.ezembro ile 1988; ne

123Ê ô.e 22 d.e d.ezembro d.e 1988 e ne 123f, de 29 d,e dezembro

d.e 1988-, cujas cópias fazem parte integrante d'esta lei.
Àrt. 29 - Esta frei entrará em vigor na ilata d-e

sua publicaçãor revogad.as as disposições em contrárj.o.

Prefeitrrra MunÍcipa] d.e ltlondaí , 27 de fevereiro d.e 1989

tr"j.nanças

eiss
?refelto


